
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 13.922. s54l0001-98 - Telefax: l,tsl7339-ZLSO / 2LZB

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO lOO/2O21PS.PMSS
Ref.: D/SPE/VSÁ DE L|C|TAçÃO No 084/2021pMSSDt

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE S' O MUNIC|PIO DE SOUTO
SOARES E A EMPRESA MSD ÁSSESSOR'Á E
CONTROLE INTERNO LTDA.

I - CONTRATANTES: O MUNICIPIO OE SOUTO SOÁRES, Pessoa Juridica de Direito Púbtico
lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o
13.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa MSD ASSESSOR A E
CONTROLE INTERNO LTDA, CNPJ.39.147.742/0001-80, Localizada na Rua Fabricio Oliveira, 15,
Sala A, Centro, lrecê/Ba, CEP: 44.900-000, representada pelo proprietário, Sr. Marcelo da Silva
Durado, brasileiro, maior. casado em regime de comunhão parcial de bens, poiador do CPF no
165.893.005-34 e RG. 01 .574.910-05 SSP/BA, residente e donticiltado a Rua Fabricio Oliveira, 15 -
centro, lrecê-Bahia, denominado CONTRATADO.

ll - REPRESENIANIES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr ANDRE LUIZ
SAMPAIO CARDOSO, brasileiro poúador do RG n.' 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n.'
916.397.195-04, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaío, No 47, Centro, nesta Cidade.

lll - DA AUTORIZAÇÃO DA D/SPENSA: O presente Contrato é cetebrado em deconência do
Processo Administrativo n" 084/2021 , que faz paie integrante e complementar deste Contrato, como
se nele esÍlvêsse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL; O presente Contrato é regido pelas cláusLtlas e condiÇões nele contidas,
pela Lei 8.666/93, e demais normas legais peftinentes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente contrato destma-se a contratação de empresa para Prestação dos serviços de
Ássessoria, técnicos especializados junto ao Controle lnterno, elaboração de atos administrativo,
acompanhamento da LRF, planejamento, fiscalizar e orientar secretarias, propor medidas de
melhoramento da gestão pública auxilio em resposÍas de notificação junto ao TCM/BA e para atender
dem andas desta municipal id ade.

CLAUSULA SEGIJNDA - DA OBRIGAÇÁO DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resu/tanÍes da observância da Lei 8.666/93 são obrigaÇões da
CONTRATADA:

I Prestar os servlços obleto deste contrato, observado as /loln?as e exgênaas conslantes na
Dispensa de Licitação no 084/2021PMSSD| a ele vinculado.
ll Comunicar imediatamente e por escrito a AdministraÇão Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
p rov idê nci a s de reg u I ariz aç ào necessanas.
lll Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos servlÇos, objeto do presente
contrato.
lV Manter todas as condlÇões de habilitação exigidas na dispensa de licitação:
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2.2 - Além das obrlgações resultantes da observância
CONTRATANTE

da Lei 8.666n3 são obrigações da

I Cumprir todos os cornpromlssos financeiros assurnldos com a CONTRATADA,.
ll Notificar, formal e tempestivamente, a ))NTRATADÁ sobre as irregutaidades obsevadas no
cu mprime nto deste C ontrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sanÇôes administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERY/ÇOS

3.1 A contratada prestará os servlÇos, oblefo desse contrato, será feito semanalmente in loco,
como também de forma remota. caso necessáno.

âLAIJSULA QUARTA - DO VALOR E CONDTçõES DE qAGAMENTO

4.1. O valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reaís), a serem pagos em 5 (cinco) parcelas rnensals
de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada, referente ao cumpimento do obleto.

4.2. No valor pactuado esÍáo mclusos Íodos os tibutos e, ou encargos soc,als, resu/fa,tes da
operação adjudícatóia concluída, inclusive despesas cam fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efetiva atestação dos sêtores
competentes sobre a execução dos serylÇos a cada mês vencido, mediante apresentação da
respectiv a Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licítante vencedora/contntada, obrigatoiamente
com o mesmo númerc de inscriçáo no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
propostas de preÇos, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devoluçáo da Nota Fiscal/Fatura para correçáo, o prazo para pagamento passaÉ a
fluir após a sua rcapresentação.

4.6. O pagamenÍo só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia
com suas obrigações para com o slstema de seguridade social, mediante apresentação das Cêrt dÕes
NegaÍívas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e
Ceftidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5. DO PREÇO E DO REAJUSÍE:

5. í - Os preços deverão ser expressos em reais, fixos e irreajustáveis.

5.2 - Fica ressa/yada a poss,b/ldade de alteração dos preÇos, caso ocorra o desequilíbrio econômico
financeiro do Contrato, conforme dlsposto no Aft. 65, alinea 'd" da Lei 8.666n3.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO
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6.1. O prazo do @ntrato será até 31/10/2021, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as
partes e nos Íel7nos da Lei 8.666n3, obseNando o quanto estabelecido no art. 24, lt, da Lei no
8.666/93.

âLAUSULA SÉTIMA - RECURSO ORçAMENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrenÍes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da
segu inte dotação orÇamentá ri a :

Unidade Orçamentária: 02.01.01 - Gabinete do Prefeito.
Atividade: 2004 - Desenvolvimento e Manut. das Açóes da Controladoria Geral do Municipio.
Elemento: 3390.35.00 - ServiÇos de Consultoria

8. CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.í - Nos temos do aft. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mom, por dia de atraso injustificado no fornecimento do
objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecuÇão total ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de qualquer
das condlÇões avenÇadas, a contratada ficará sujeita âs segulrtes penalidades nos tennos do aú. 87
da Lei n. 8.666/93:

I - adveúência;
ll - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
/// - suspensão temporária de pafticipar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superíor a 2 (dois) anos e,
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdmÍnistração Pública.

8.3. Quem anvocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentaÇão falsa exigida para o ceÍtame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou MunicÍpios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
mulÍas prevlsÍas em edital e no contrato e das demals cominações legais.

8.4. As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade em razão de circunstâncias fundamentados em fatos
reais e comprovados, desde que formuladas por escnto e no prazo máximo de 5 (cinco) d,as úÍeis
da data em que for oficiada a pretensão da AdministraÇão no sentido da aplicação da pena.

8.5 - Ás multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em @nta
corrente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) a contar da data da notificaÇão, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.ô - Ás mullas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido
pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, rccolhida pela adjudicatária em
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) dias a contar da notificaÇão, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.
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CLÁUSULA No.NA - DA REsc,sÁo ?,NTRATIJAL

9.1 - A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos rinclsos l, Xll e XVll do aft. 78 da Lei Federal na 8.666/93:

CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAçAO

10,1. Dentrc do prazo legal, contado de sua asslnatura, o CONTRATANTE providenciaÉ a
publicação de resumo deste Contrato na imprensa of icial do muncípto.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11.1. O presente Contrato vigorará do dia 02/06/2021 a 31/10/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDÁ - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

A prestação dos servlÇos deste contrato será físcalizada por seNidor designado por esta Administração
Municipal, através de poftaia publícada no Diário Oficial do Municipio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente temo, em 03 (três) vias de Aual teor e forma, as quals
foram lida e asslnadas pela s paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.

d-Bi{[§, dt
I\/;

ü,1'51á
NDRÉ LUIZ S PAIO cÁRDOSO

Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas.

Souto Soares-BÁ , 02 de Junho de 2021

MARCELO DA SILVA a$'ncdode ío. dd,endrpo'MAÂcLLooÂ
5ILVA DOIJFAOO 6589l005l4

DOURADO:16589300534 Dados 2o2r 06.10 r 5 2r:o7.or oo(c

'rba hn"o*t* lldtilr, Lt^rq
ne yp6,ryly-§$ lt 3)5 ,a"5'+1
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MSD ASSESSORIA E CONTROLE INTERNO LTDA,
CNPJ : 39.1 47.742/0001 -80
Contratada
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